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DispOe sobre dimens3es oficiais

nas unidades esportivas da Pre

feitura, e da outras providencias.

PRDNTE

A CÂMARA NJNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1 2 - Nas unidades esportivas subordinadas à Secretaria
Municipal de Esportes, Lazer e Recreação a serem

construidas a partir da vigencia desta lei, nos

espaços destinados ao campo de futebol, às quadras

poli-esportivas e às pistas de atletismo, deverão

ser respeitadas as dimensOes oficiais das respecti

vas modalidades.

Parágrafo Único - As quadras poli-esportivas deverão ser obri-

gatoriamente adequadas e demarcadas para jogos das

modalidades de basquetebol, futebol de salão, han-

debol e voleibol.

Artigo 2 2 - As despesas para a execução da presente lei, cor-
rerão por conta de dotaçOes orçamentárias próprias,

suplementadas, se necessário.

Artigo 3 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposiçOes em contrário.
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